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ATO 012: Edital de Análise de Recursos contra a Classificação 
Provisória e Resultados das Provas Práticas e de Títulos 

Apresentados os resultados da Classificação Provisória, da Prova Prática e da Prova de Títulos, os(as) 

candidatos(as) interessados(as) apresentaram tempestivamente recurso(s) acatado(s) pela comissão. Assim, 

para melhor julgamento, manifestamos nosso parecer ao(s) item(ns) apontado(s) como conflitante(s). 

Referência(s): 31  
Tipo de Recurso: PROVA DE TÍTULOS 
Situação: INDEFERIDO  

Sobre o recurso temos o que segue: 

Recurso Indeferido: Impetrante apresenta título em forma diversa ao previsto em edital, conforme elencado na 
própria avaliação individual do título, apresentando documentos em forma diversa a solicitada em edital, ou 

seja, a página um não representa a frente do título e a página dois não representa do verso do título, sendo 
situação de indeferimento, como determinado pelo item 6.3.24, “d”, ratificando assim o parecer já apresentado 

na classificação provisória, sendo mantido o seu indeferimento. Títulos apresentados junto a peça recursal 

são intempestivos e não são analisados, como determinado pelo item 6.3.34 do Edital. 

Referência(s): 22  
Tipo de Recurso: PROVA DE TÍTULOS 
Situação: INDEFERIDO  

Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Impetrante apresenta título em forma diversa ao previsto em edital, conforme elencado na 

própria avaliação individual do título, apresentando documento com redução (entre 30% e 40%) e ainda com 

adição de margens em volta de todo o título (margem com até de mais de 10cm ao redor de todo o título), 
sendo situação de indeferimento, como determinado pelo item 6.3.24, “c” e “e”, ratificando assim o parecer 

já apresentado na classificação provisória, sendo mantido o seu indeferimento. Títulos apresentados junto 
a peça recursal são intempestivos e não são analisados, como determinado pelo item 6.3.34 do 

Edital. 

Referência(s): 53  

Tipo de Recurso: PROVA DE TÍTULOS 
Situação: INDEFERIDO  

Sobre o recurso temos o que segue: 

Recurso Indeferido: Impetrante apresenta título em forma diversa ao previsto em edital, conforme elencado na 
própria avaliação individual do título, apresentando documento com redução (entre 30% e 40%) e ainda com 

adição de margens em volta de todo o título (margem com até de mais de 10cm ao redor de todo o título), 

sendo situação de indeferimento, como determinado pelo item 6.3.24, “c” e “e”, ratificando assim o parecer 
já apresentado na classificação provisória, sendo mantido o seu indeferimento. Títulos apresentados junto 

a peça recursal são intempestivos e não são analisados, como determinado pelo item 6.3.34 do 
Edital. 

Referência(s): 85  

Tipo de Recurso: PROVA DE TÍTULOS 
Situação: INDEFERIDO  

Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Impetrante apresenta título em forma diversa ao previsto em edital, conforme elencado na 

própria avaliação individual do título, apresentando documento com redução (entre 30% e 40%) e ainda com 

adição de margens em volta de todo o título (margem com até de mais de 10cm ao redor de todo o título), 
sendo situação de indeferimento, como determinado pelo item 6.3.24, “c” e “e”, ratificando assim o parecer 

já apresentado na classificação provisória, sendo mantido o seu indeferimento. Títulos apresentados junto 
a peça recursal são intempestivos e não são analisados, como determinado pelo item 6.3.34 do 

Edital. 

Referência(s): 65  

Tipo de Recurso: PROVA DE TÍTULOS 
Situação: INDEFERIDO  

Sobre o recurso temos o que segue: 
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Recurso Indeferido: Impetrante apresenta título em forma diversa ao previsto em edital, conforme elencado na 
própria avaliação individual do título, apresentando documento com redução (entre 30% e 40%) e ainda com 

adição de margens em volta de todo o título (margem com até de mais de 10cm ao redor de todo o título), 

sendo situação de indeferimento, como determinado pelo item 6.3.24, “c” e “e”, ratificando assim o parecer 
já apresentado na classificação provisória, sendo mantido o seu indeferimento. Títulos apresentados junto 

a peça recursal são intempestivos e não são analisados, como determinado pelo item 6.3.34 do 
Edital. 

Referência(s): 71  

Tipo de Recurso: PROVA DE TÍTULOS 
Situação: INDEFERIDO  

Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Impetrante apresentou título em forma diversa ao previsto em edital, conforme elencado 

na própria avaliação individual do título, não apresentando documento digitalizado, mas sim fotografado e com 
adição de elementos que não constam no documento original, além de distorção causada por fotos, sendo esta 

uma situação de indeferimento, como determinado pelo item 6.3.24, “a” e “c”, ratificando assim o parecer já 

apresentado na classificação provisória, sendo mantido o seu indeferimento. Títulos apresentados junto a 
peça recursal são intempestivos e não são analisados, como determinado pelo item 6.3.34 do 

Edital. 

Referência(s): 35  
Tipo de Recurso: PROVA DE TÍTULOS 
Situação: INDEFERIDO  

Sobre o recurso temos o que segue: 

Recurso Indeferido: Impetrante apresenta título em forma diversa ao previsto em edital, conforme elencado na 
própria avaliação individual do título, apresentando documento com redução (entre 30% e 40%) e ainda com 

adição de margens em volta de todo o título (margem com até de mais de 10cm ao redor de todo o título), 
sendo situação de indeferimento, como determinado pelo item 6.3.24, “c” e “e”, ratificando assim o parecer 

já apresentado na classificação provisória, sendo mantido o seu indeferimento. Títulos apresentados junto 

a peça recursal são intempestivos e não são analisados, como determinado pelo item 6.3.34 do 
Edital. 

Referência(s): 37  

Tipo de Recurso: PROVA DE TÍTULOS 
Situação: INDEFERIDO  

Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Impetrante apresenta título em forma diversa ao previsto em edital, conforme elencado na 

própria avaliação individual do título, apresentando documento com redução (entre 10% e 20%) e ainda com 
adição de margens em volta de todo o título (margem com até de mais de 2cm ao redor de todo o título), sendo 

situação de indeferimento, como determinado pelo item 6.3.24, “c” e “e”, além de ser apresentado em arquivo 

de baixo resolução, com inúmeras distorções, sendo situação de indeferimento como determinado pelo item 
6.3.24, “g”, ratificando assim o parecer já apresentado na classificação provisória, sendo mantido o seu 

indeferimento. Títulos apresentados junto a peça recursal são intempestivos e não são analisados, 
como determinado pelo item 6.3.34 do Edital. 
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